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DA NECESSIDADE

1. Resumo do problema a ser resolvido (obrigaório):

A aquisição dos produos químicos é de imporância críca para a manuenção da

operacionalidade e eciência para o Cenro Indusrial Nuclear de Aramar (CINA).

2. Identcação do Requisiane (obrigaório):

2.1 Organização Miliar (OM): CINA
2.2 Área requisiane: Superinendência de Operação

3. Demonsração da previsão da conraação no Plano de Conraações Anual (PCA)
(obrigaório):

O objeo da conraação esá previso no Plano de Conraações Anual 2025, conorme
dealhameno a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394502000144-0-000026/2025;
II) Daa de publicação no PNCP: 04/02/2025;
III) Id do iem no PCA: 22;
IV) Classe/Grupo: 6810; e
V) Idencador da Fuura Conraação: 742030-23/2025.

4. Descrição da necessidade, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectva do
ineresse público (obrigaório):

A aquisição dos produos químicos é de imporância críca para a manuenção da

operacionalidade e eciência para o Cenro Indusrial Nuclear de Aramar (CINA). A ulização

planejada desses insumos é undamenal para garanr a inegridade dos sisemas aravés da

desconaminação e regeneração, como no caso do sisema de produção de água mineralizada,

bem como para o conrole essencial do pH nas orres de resriameno, prevenindo a corrosão

que poderia compromeer a vida úl dos equipamenos. Adicionalmene, o conrole

microbiológico ecaz, proporcionado pelo biocida, e a prevenção da ormação de incrusações,

auxiliada pelo anespumane e dispersane. A ausência desses produos acarrearia em um

cenário de progressiva degradação dos equipamenos devido à corrosão e incrusações,

prolieração de microrganismos com consequene redução da eciência operacional e aumeno

dos cusos de manuenção correva, além de poenciais impacos negavos na qualidade da

água mineralizada produzida, considerando ambém a necessidade de conrole da vegeação no

enorno. Em suma, a não aquisição desses produos essenciais compromeeria a capacidade do

CINA de operar de orma segura, eciene e connua, impacando direamene seus objevos e

elevando os riscos operacionais e nanceiros.

5. Descrição dos Requisios da Conraação necessários e sucienes à escolha da solução,
prevendo criérios e prátcas de susenabilidade, observadas as leis ou regulamenações
especícas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho (obrigaório):

Dada a imporância críca dos iens envolvidos nese processo para a manuenção eciene e

Aualização: OUT/2025
1 de 24



CONTINUAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

UASG 742050

segura das operações, é imprescindível desacar que odos os requisios écnicos necessários

para a aquisição dos produos químicos esão minuciosamene dealhados na Tabela 1.1 do

Termo de Reerência. Esa abela especica os criérios de qualidade que os insumos químicos

devem aender, assegurando sua oal adequação às demandas operacionais do Cenro

Indusrial Nuclear de Aramar (CINA).

A Tabela 1.1 dene os padrões mínimos que cada po de produo químico deve cumprir,

incluindo especicações como composição química, grau de pureza, propriedades sico-

químicas, requisios de embalagem, documenação écnica (como FISPQ e Cercados de

Análise), além de normas de segurança e criérios de conormidade com padrões reconhecidos,

como ACS e P.A.

A conormidade dos ornecedores e dos produos com esses padrões é essencial para garanr

que os reagenes e insumos adquiridos desempenhem suas unções de maneira ecaz em

processos laboraoriais, sisemas de raameno, manuenção e operação dos diversos

equipamenos e sisemas do CINA, conribuindo signicavamene para a segurança,

longevidade e eciência das operações.

Porano, a adesão aos padrões esabelecidos na Tabela 1.1 é um criério undamenal para a

seleção e aquisição dos produos químicos. Essa conormidade assegura que odos os iens

esejam em linha com os requisios écnicos necessários, promovendo a eciência, a segurança e

a connuidade das avidades realizadas nos sisemas e equipamenos crícos do CINA. Assim,

garanmos a inegridade operacional e a conabilidade das ações desenvolvidas no complexo.

CATMAT:

Os códigos CATMAT são elemenos inegranes da abela reerencial mencionada no iem 1.1. do
Termo de Reerência. Em siuações em que ocorra uma discordância enre as descrições e
especicações presenes nos códigos CATMAT e as indicadas no próprio Termo de Reerência, as
inormações dese úlmo prevalecem.

Ressala-se que, oi consulado o Poral Nacional de Conraações Públicas – PNCP, onde
consaou-se que o objeo da conraação não raa-se de iem padronizado no Caálogo
Elerônico de Padronização. Objeo dese processo não se enquadra como bem de luxo.

Amosras para os iens 7; 8 e 12:

Em conormidade com o inciso II do argo 41 da Lei nº 14.133/21, que auoriza a Adminisração

Pública a exigir, excepcionalmene, amosra ou prova de conceio dos bens liciados, desde que

previso no edial e devidamene juscado, a presene exigência de apresenação de amosras

desna-se aos iens especícos relacionados a produos químicos, iens 7 (Ancorrosivo à base

de osonao), 8 (Ancorrosivo à base de nirio e borao) e 12 (Dispersane inorgânico e

orgânico), devido à necessidade écnica de assegurar a conormidade e a qualidade dos

produos ornecidos.

Esses produos possuem especicações químicas rigorosas e parâmeros crícos, como

concenração mínima de subsâncias avas, pH, densidade e eor de componenes especícos,

que impacam direamene em sua ecácia, segurança e compabilidade com os processos

indusriais e equipamenos aos quais serão aplicados. A simples avaliação documenal das

proposas, baseada em cercados ou declarações écnicas, não é suciene para garanr que o
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produo ornecido aenderá às exigências écnicas e operacionais esabelecidas.

A apresenação de amosras permie a realização de análises laboraoriais e eses écnicos que

comprovem a aderência dos produos às especicações mínimas denidas no edial, prevenindo

riscos à qualidade do serviço, alhas operacionais e evenuais prejuízos nanceiros e ambienais à

Adminisração Pública. Ademais, possibilia a avaliação objeva e ransparene dos bens

oerados, assegurando que o ornecedor vencedor orneça produos que aendam

inegralmene às necessidades e padrões exigidos.

Essa medida visa ainda coibir prácas que possam compromeer a perormance e o cuso-

benecio dos produos adquiridos, ais como a diluição do produo, em que a enrega de

produos com concenrações ineriores às especicadas pode reduzir signicavamene a

ecácia, obrigando o CINA a ulizar maiores dosagens para alcançar o resulado desejado,

elevando o consumo do produo e os cusos operacionais; a aduleração, na qual produos

podem coner subsâncias não declaradas, inecazes ou aé prejudiciais, compromeendo a

segurança e a uncionalidade esperada, sendo a vericação da amosra undamenal para

idencar impurezas ou componenes não previsos na composição original; e o ornecimeno de

princípio avo similar, porém menos ecaz ou eciene, siuação em que o mercado pode

oerecer subsâncias quimicamene próximas, mas com desempenho inerior ao especicado,

colocando o CINA sob risco de adquirir um produo que, apesar de aparenar aender às

especicações superciais, não enrega a perormance necessária, acarreando rerabalho,

ineciência e aumeno do consumo e cuso.

Por essa razão, a exigência da apresenação de amosras para os iens 7, 8 e 12 é imprescindível

para a segurança, ecácia e conabilidade do ornecimeno, esando plenamene respaldada

pela legislação vigene e pelos princípios da economicidade, eciência e segurança na

conraação pública.

Serão avaliados os seguines aspecos e padrões mínimos de aceiabilidade:

Iem 7: ANTICORROSIVO, à base de osonao: Percenual mínimo de Fosonao de 12% (CAS

37971-36-1), concenração de osao mínima de 5.000 mg/l ± 500 mg/l..

Iem 8: ANTICORROSIVO, à base de Nirio e Borao: pH enre 10 a 13, densidade enre 0,94 a

1,25g/cm³, eor de Nirio de sódio (CAS 7632-00-0) de 10 a 20%

Iem 12: DISPERSANTE INORGÂNICO E ORGÂNICO: Teor mínimo de Poliacrilao (CAS 9003-04-7)

de 5,0 %. e Teor mínimo de azóis de 3,5%.

6. Estmatva das Quantdades a serem Conraadas, acompanhada das memórias de cálculo e
dos documenos que lhe dão supore, considerando a inerdependência com ouras
conraações, de modo a possibiliar economia de escala (obrigaório):

Considerando a naureza das operações de manuenção, desconaminação e raameno de

água indusrial no Cenro Indusrial Nuclear de Aramar (CINA), orna-se desaador prever com

exadão as quandades precisas de cada produo químico necessário para as avidades ao

longo do empo. Diane dessa incereza inerene à demanda, a adoção do sisema de regisro de

preços para esa aquisição se apresena como a esraégia mais eciene e fexível. Essa
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abordagem permie que o CINA acesse os produos químicos essenciais conorme as

necessidades especícas de cada aplicação, eviando o armazenameno excessivo e o risco de

obsolescência, ao mesmo empo em que garane a disponibilidade imediaa quando requeridos

para a manuenção prevenva e correva, para a regeneração de sisemas crícos e para o

conrole da qualidade da água e das condições operacionais.

A esmava das quandades a serem regisradas em preço oi undamenada na análise de

dados hisóricos de consumo, nas previsões de demanda para os processos exisenes e em

cenários de poenciais necessidades adicionais decorrenes de manuenções não programadas

ou expansões operacionais. Essa meodologia assegura que o sisema de regisro de preços seja

dimensionado para aender adequadamene às necessidades do CINA, proporcionando a

fexibilidade crucial para ajusar os volumes adquiridos de cada produo químico de acordo com

as demandas reais e os requisios operacionais que surgirem durane a vigência do conrao.

Essa adapabilidade é vial para maner a connuidade dos processos indusriais, a eciência da

roca érmica, o conrole microbiológico ecaz e a segurança das insalações, sem incorrer em

inerrupções por ala de insumos ou em cusos desnecessários com esoque.

Assim, o sisema de regisro de preços se congura como a solução mais ecaz para gerenciar a

variabilidade na demanda por produos químicos, permindo ao CINA ober os maeriais

essenciais de orma oporuna e econômica, alinhado aos princípios da adminisração pública e

promovendo a gesão eciene dos recursos. Essa abordagem proava capacia o CINA a

responder agilmene a fuuações nas necessidades operacionais, manendo a qualidade dos

processos, a segurança das insalações e a omização dos cusos associados à aquisição e

ulização desses insumos crícos.

Ressalo que, embora alguns dos iens consanes nese processo de aquisição não apresenem
hisórico de consumo regisrado em processos aneriores, sua inclusão é plenamene juscada
pelas auais necessidades operacionais, écnicas e de segurança do Cenro Indusrial Nuclear de
Aramar (CINA).
A naureza dinâmica e especializada das avidades desenvolvidas no CINA demanda consane

aualização e adequação dos insumos ulizados, especialmene no que se reere à manuenção

prevenva, conrole de qualidade e melhorias nos processos de raameno de água, conrole

microbiológico, análises laboraoriais e proeção de equipamenos. Alguns dos produos

previsos nese cerame oram idencados como necessários a parr de esudos écnicos,

revisões de procedimenos operacionais ou aualização de normavas inernas e exernas que

regulam a operação segura e eciene dos sisemas indusriais.

Além disso, a inclusão de novos iens busca assegurar a disponibilidade imediaa de insumos

esraégicos para aendimeno a siuações emergenciais, eses especícos, ou implemenação

de melhorias écnicas que venham a surgir, eviando a inerrupção das avidades e garanndo a

connuidade operacional.

Dessa orma, a ausência de hisórico de consumo não represena ala de necessidade, mas sim

uma evolução dos requisios operacionais do CINA. A aquisição prevenva e planejada desses

iens refee uma gesão responsável e proava, alinhada aos princípios da eciência,

economicidade e segurança, assegurando a prona resposa a demandas écnicas especícas e o
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pleno uncionameno dos sisemas crícos do complexo.

Memória de cálculo:

SEQ DESCRIÇÃO QTDE UN
HISTÓRICO

2023 2024

1

ACETONA (propanona), órmula química (CH3)2CO, massa molar 58,08
g/mol, CAS 67-64-1. Produo líquido, incolor, odor penerane, pureza
mínima de 99,5%. Fornecimeno com Cercado de Análise (CA) e Ficha
de dados de Segurança (FDS). Infamável, deve ser armazenada em
ambiene venlado, longe de ones de calor e chama. Pono de ebulição:
56,05°C, pono de usão: -95°C.
Apresenação: Bombona com capacidade máxima de 5 liros.

250 L 30 -

2

ÁCIDO CLORÍDRICO 37%, aspeco sico líquido, incolor/amarelado, odor
caracerísco ore, órmula química HCL, massa molar 36,46g/mol, eor
de meais < 0,1ppm, reagene P.A., ACS, número de regisro CAS 7647-01-
0, abricane Merck ou similar.

6 L 60 -

3

ÁCIDO CLORÍDRICO 37%, órmula química HCl, massa molar 36,46 g/mol,
CAS 7647-01-0. Produo líquido, incolor ou amarelado, com odor
caracerísco ore. Reagene de pureza analíca (P.A.), conorme normas
ACS. Fornecimeno com Cercado de Análise (CA) e Ficha de dados de
Segurança (FDS). Classicado conorme GHS05 (corrosivo) e GHS08
(oxidade). Embalagem resisene e apropriada para ranspore de
produos químicos perigosos, com ampa herméca.
Apresenação: Bombona com capacidade máxima de 20 liros.

160 L 33 -

4

ÁCIDO FOSFÓRICO 85%, órmula química H₃PO₄, massa molar 98,0 g/mol,
número de regisro CAS 7664-38-2. Produo líquido, incolor (ou
levemene amarelado), odor caracerísco. Deve ser ornecido com Ficha
de Inormações de Segurança de Produos Químicos (FISPQ).
Apresenação: Bombona com capacidade máxima de 5 liros.

115 L - -

5

ÁCIDO NÍTRICO 70%, órmula química HNO₃, massa molar 63,01 g/mol,
número de regisro CAS 7697-37-2. Produo líquido, incolor, com odor
caracerísco, de pureza analíca (P.A.) conorme normas ACS. Deve ser
ornecido com Cercado de Análise (CA) e Ficha de dados de Segurança
(FDS). Classicado como corrosivo (GHS05).
Apresenação: Bombona com capacidade máxima de 25 liros

100 L - -

6

ÁCIDO PICRICO, órmula química C₆H₃N₃O₆, massa molar 229,11 g/mol,
número de regisro CAS 88-89-1. Produo sólido, com aproximadamene
30% de água. Deve ser ornecido com Ficha de Inormações de Segurança
de Produos Químicos (FISPQ) e Cercado de Análise (CA), rasco de
500g.

4 FR - -

7

ANTICORROSIVO, à base de osonao (CAS 37971-36-1), zinco, azóis,
copolímeros, para raameno ancorrosivo nas orres de resriameno,
densidade enre 1,00 a 1,20g/cm³ (20°C), percenual mínimo de
osonao de 12%, concenração de osao mínima de 5.000 mg/l ± 500
mg/l. Solubilidade oal em água. Fornecimeno em bombona de 20kg.
Necessário apresenação de Laudo Técnico de Análise Química ou de
Cercado de Qualidade de Análise Laboraorial consaando densidade,
pH, concenração de osao e cloreo de zinco, apresenação de FISPQ.
Apresenação: Bombona com capacidade máxima de 20kg.

660 KG - 300

8

ANTICORROSIVO, à base de nirio e borao, 10,0% a 20,0% de nirio de
sódio (CAS 7632-00-0), para raameno ancorrosivo em sisemas
echados de resriameno, pH enre 10 a 13, densidade enre 0,94 a
1,25g/cm³ (20°C). Solubilidade oal em água. Necessário apresenação
de Laudo Técnico de Análise Química ou de Cercado de Qualidade de
Análise Laboraorial consaando densidade do produo e concenração
de nirio de sódio. apresenação de FISPQ.
Apresenação: Bombona com capacidade máxima de 20kg.

400 KG 250 300

9

ANTIESPUMANTE à base de emulsão aquosa, ormulado com silicone,
políglicois e eanol, para conrole de espuma em esações de raameno
de efuenes doméscos. Produo com viscosidade enre 1.000 e 2.000
mPa.s a 25°C. Fornecido com Ficha de Inormações de Segurança de
Produos Químicos (FISPQ). Número CAS 053637-25-5.
Apresenação: Bombona máximo de 20kg em polieleno de ala
densidade (HDPE) com ampa herméca.

100 KG - -
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10

BIOCIDA à base de quaernário de amônia (< 2%), pH de 7,0 a 8,5,
densidade enre 1,000 a 1,050 g/cm³. Produo desnado ao conrole
microbiológico e sanização de sisemas. Deve ser ornecido com Ficha
de Inormações de Segurança de Produos Químicos (FISPQ). Re.: HBIO
601-A, abricane Hábil ou similar.
Apresenação: Bombona com capacidade máxima de 30L.

300 L - -

11

BIOCIDA, composição isoazolina (CAS 55965-84-9) e sais de magnésio,
de 1,5 a 2,0% isoazolina, pH 4,5 ± 1,0 densidade 1,0 ± 0,1 g/cm³ (25 °C),
re.: Fongrabac IG, abricane Clarian ou similar.
Apresenação: Bombona com capacidade máxima de 20kg.

600 KG 400 200

12

DISPERSANTE INORGÂNICO E ORGÂNICO, mulcomposo com ação
dispersane para sais inorgânicos (osaos), para raameno
ancorrosivo em orres de resriameno, composição copolímeros
acrílicos (poliacrilao de sódio – CAS 9003-04-7) policarboxílicos,
poliosaos e azóis, densidade enre 0,900 a 1,250g/cm³ (20 °C).
Teor mínimo de poliacrilao (CAS 9003-04-7) de 5,0%. Teor mínimo de
azóis de 3,5%. Toalmene miscível em água.
Necessário apresenação de Laudo de Análise Química ou de Cercado
de Qualidade de Análise Laboraorial consaando densidade e
concenração de copolímeros acrílicos, policarboxílicos e azóis.
Apresenação de FISPQ.
Apresenação: Bombona com capacidade máxima de 20kg.

560 KG 150 -

13

HERBICIDA NÃO SELETIVO à base de gliosao concenrado. Produo com
concenração mínima de 480 g / L (equivalene ácido) de gliosao.
Fornecimeno com Ficha de Inormações de Segurança de Produos
Químicos (FISPQ) e Cercado de Análise (CA).
Apresenação: Frasco de 1 liro.

40 L - -

14
HIDRÓXIDO DE AMÔNIO 28-30%, em solução aquosa, aspeco sico
líquido, ransparene, odor pungene, órmula química NH4OH, massa
molar 35,05g/mol, reagene P.A., ACS, número de regisro CAS 1336-21-6.

4 L 10 -

15

HIDRÓXIDO DE LÍTIO MONOHIDRATADO 98%, aspeco sico sólido,
branco, inodoro, órmula química LiOH.H2O, massa molar 41,96g/mol,
reagene P.A., número de regisro CAS 1310-66-3,.
Apresenação: Frasco com 500g.

10 FR - -

16

Reagene Cromogênico e Fluorogênico para Análise Qualiava
Microbiológica de Coliormes Toais e Escherichia coli (E. coli).
Fornecimeno com Ficha de Inormações de Segurança de Produos
Químicos (FISPQ) e Cercado de Análise (COA – Cercae o Analysis).
Apresenação: Caixa com 200 eses.

2 CX 3 5

17
REAGENTE TESTE DE FERRO, para deerminação de erro II e III por meio
de análise colorimérica, ki para 100 eses, re.: HI96777-01, abricane
Hanna ou similar.

3 UN - -

18
REAGENTE TESTE DE FOSFATO, para deerminação de osao por meio de
análise colorimérica, aixa ala de 0,00 a 30,00mg/L, ki para 100 eses,
re.: HI93717-01, abricane Hanna ou similar.

3 UN - -

19
REAGENTE TESTE DE SÍLICA, para deerminação de sílica por meio de
análise colorimérica, aixa ala de 0,00 a 200,00mg/L, ki para 100 eses,
re.: HI96770-01, abricane Hanna ou similar.

3 UN - -

20

SULFATO FERROSO SECO, PA., aspeco sico sólido, pó no, verde
acinzenado, inodoro, órmula química FeSO4, número de regisro CAS
13463-43-9
Apresenação: Frasco com 1000g.

4 FR - -

21

TRIBUTILFOSFATO 99%, órmula química C₁₂H₂₇O₄P, massa molar 266,29
g/mol, número de regisro CAS 126-73-8. Produo líquido, incolor e
inodoro. Deve ser ornecido com Ficha de Inormações de Segurança de
Produos Químicos (FISPQ) e Cercado de Análise (CA).
Apresenação: Frasco conendo 100mL.

25 FR - -

DA SOLUÇÃO

7. Levanameno de Mercado que consise na análise das alernatvas possíveis, e justcatva
écnica e econômica da escolha do tpo de solução a conraar (obrigaório):

Foram exploradas diversas alernavas disponíveis no mercado para produos químicos com a
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mesma nalidade, no enano, consaou-se que essas opções apresenavam cusos

signicavamene mais elevados em comparação com os iens especicados no presene

processo liciaório.

Após uma análise écnica minuciosa e uma avaliação dealhada do cuso-benecio, vericou-se

que os produos químicos selecionados represenam a solução mais adequada para aender às

necessidades operacionais do Cenro Indusrial Nuclear de Aramar (CINA). Esses produos não

apenas aendem inegralmene aos requisios écnicos exigidos, como grau de pureza,

propriedades sico-químicas, segurança e compabilidade com os sisemas, mas ambém

oerecem vanagens econômicas relevanes.

A escolha dos iens proposos oi baseada em uma avaliação crieriosa dos aspecos écnicos,

operacionais e econômicos, conemplando as parcularidades dos sisemas de raameno de

água, conrole microbiológico, análises laboraoriais e manuenção de equipamenos do CINA.

Assim, assegura-se que a decisão adoada proporciona eciência, conabilidade e durabilidade

aos sisemas envolvidos, ao mesmo empo em que respeia os princípios da economicidade e da

eciência na adminisração pública.

Dessa orma, a adoção dos produos especicados nese processo revela-se ecnicamene viável

e economicamene vanajosa, aendendo à demanda aual da insuição de orma segura, ecaz

e em conormidade com os criérios de excelência exigidos para as avidades desenvolvidas no

complexo.

8. Estmatva do Valor da Conraação, acompanhada dos preços uniários reerenciais, das
memórias de cálculo e dos documenos que lhe dão supore, que poderão consar de anexo
classicado, se a Adminisração opar por preservar o seu sigilo aé a conclusão da liciação
(obrigaório):

Após uma análise crieriosa, opou-se pela meodologia de esmava de preços esabelecida

pela Insrução Normava nº 65, de 7 de julho de 2021, da SEGES, para garanr que o processo

liciaório aual eseja em conormidade com os princípios undamenais da liciação,

especialmene o princípio da economicidade.

A esmava de preços oi realizada seguindo as direrizes dessa Insrução Normava e com base

nos preços pracados no mercado. Para assegurar a precisão e eviar discrepâncias nos preços

coleados, oi conduzida uma análise críca da compabilidade enre os quanavos e os cusos

com o projeo. Esa análise esá dealhada no Mapa Comparavo de Preços (MCP), que esá

anexo a ese processo.

Em aendimeno ao § 1º do argo 5º da Insrução Normava nº 65/21, oram adoados os

parâmeros esabelecidos nos incisos I, III e IV para a ormação do preço reerene ao objeo

dese processo. Especicamene, consulamos o Painel de Preços e realizamos uma pesquisa

direa juno aos ornecedores, os quais orneceram inormações dealhadas e aualizadas sobre

os cusos dos produos ou serviços.

Em relação aos incisos II e V, não oi possível aplicar esses parâmeros em razão da especicidade

dos iens envolvidos. A naureza écnica e especializada dos produos limiou a disponibilidade

de inormações relevanes no mercado, o que inviabilizou sua ulização no processo de pesquisa
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7 de 24



CONTINUAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

UASG 742050

de preços.

Porano, a análise e a ormação do preço oram undamenadas adequadamene com base nos

méodos disponíveis e adequados para a caegoria dos produos, aendendo assim às exigências

normavas da IN nº 65/21.

9. Caegoria do Objeo (obrigaório):

9.1 O objeo da presene conraação enquadra-se como:

( X ) Compra
( ) Presação de serviço SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Presação de serviço COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço comum de engenharia
( ) Serviço especial de engenharia
( ) Obra

9.1.1 Bem de luxo: Declaramos que o objeo a ser liciado não se enquadra como “bem de
luxo”, nos ermos do Decreo nº 10.818/2021, ou seja, não são doados de osenação,
opulência, ore apelo esétco ou requine. (Exemplos: artgos de marca, joias, auomóveis
de ala gama, móveis de luxo, camarão, lagosa, salmão, lé mignon ec.)

10. Descrição da solução como um odo, inclusive das exigências relacionadas à manuenção e
à assisência écnica, quando or o caso;

A ulização adequada dos produos químicos especicados nese processo é undamenal para

garanr a economicidade, o aumeno da vida úl e a eciência energéca dos sisemas de orres

de resriameno e água gelada do Cenro Indusrial Nuclear de Aramar (CINA). Esses produos

desempenham unções essenciais no raameno ancorrosivo, na prevenção da ormação de

espuma, no conrole microbiológico, na dispersão de conaminanes e na realização de análises

laboraoriais que asseguram a qualidade dos processos. Cada um desses insumos conribui para

preservar a inegridade dos componenes meálicos, maner a esabilidade química e

microbiológica dos sisemas e garanr a conabilidade das medições realizadas, aores

indispensáveis para a operação segura e eciene dos equipamenos.

O principal objevo da aquisição é assegurar que os produos químicos aendam rigorosamene

aos padrões esabelecidos de pureza, qualidade e segurança, conorme denido no Termo de

Reerência. Essa conormidade écnica é imprescindível para o desempenho ecaz das unções

de proeção, conrole e manuenção, prevenindo a corrosão, reduzindo a necessidade de

rerabalhos e subsuições, além de promover a susenabilidade econômica das operações.

Assim, a escolha adequada desses produos conribui direamene para a manuenção da

eciência operacional e a minimização dos cusos associados à manuenção e reposição de

componenes, garanndo a segurança e a connuidade dos processos realizados no CINA. Dessa

orma, a aquisição desses produos químicos aende às necessidades écnicas e operacionais

especícas da insuição, assegurando a economicidade, a segurança e a eciência, em

conormidade com os princípios da adminisração pública, e garanndo o pleno uncionameno
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dos sisemas crícos do complexo.

11. Modalidade Liciaória (obrigaório):

11.1 Processo liciaório na modalidade pregão elerônico: Declaramos que o objeo possui
padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objevamene denidos pelo edial,
por meio de especicações usuais de mercado, sendo considerado como uma aquisição,
aendendo aos requisios do ar. 6º, XIII, e ar. 29 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c
Orienação Normava AGU nº 54, de 2014.

12. Justcatva para o Parcelameno ou não da conraação (obrigaório):

Embora os iens objeo dese presene processo liciaório sejam ans, não se opou pela
conraação conjuna, visando a economicidade proveniene da ampla dispua de mercado iem
a iem.

13. Conraações Correlaas e/ou Inerdependenes, quando or o caso:

Não haverá conraação correlaa e/ou inerdependene ao objevo nal desa aual
necessidade.

DEMAIS JUSTIFICATIVAS EXIGIDAS PELA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (AGU)

14. Justcatva para partcipação exclusiva de ME/EPP ou não (obrigaório):

De acordo com o ar. 10, inciso I, do Decreo nº 8.538/2015, não se aplica o raameno
dierenciado previso para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Pore (EPP) quando:

“I – não houver o mínimo de rês fornecedores compettvos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno pore

sediadas local ou regionalmene e capazes de cumprir as exigências

esabelecidas no insrumeno convocaório.”

No presene processo liciaório, que em como objevo a aquisição de produos químicos, oi

realizada uma pesquisa de mercado abrangene juno a ornecedores poencialmene

capaciados para o ornecimeno desses insumos.

O levanameno permiu idencar um quadro preliminar de ornecedores capazes de aender

às especicações écnicas e condições logíscas requeridas.

SEQ EMPRESA PORTE CIDADE/UF ORÇOU? QUANTOS ITENS?

1 ACS CIENTIFICA EPP Sumaré/SP Sim 6

2 ANALISTA BRASIL DEMAIS São Bernardo do Campo/SP Sim 6

3 ANALÍTICA DEMAIS Belo Horizone/MG Sim 9

4 CARVALHAES DEMAIS Alvorada/RS Sim 7

5 CHEMGARD EPP Sano André/SP Sim 4

6 DIDÁTICA EPP Guarulhos/SP Sim 3

7 DINALAB ME Birigui/SP Sim 1

8 FURLAB EPP Campinas/SP Sim 8

9 GRAULAB DEMAIS São Paulo/SP Sim 1

Aualização: OUT/2025
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10 HANNA INSTRUMENTS DEMAIS Barueri/SP Sim 3

11 HB SOLUÇÕES DEMAIS Sorocaba/SP Sim 1

12 INTERLAB DEMAIS São Paulo/SP Sim 1

13 LSC EPP Diadema/SP Sim 8

14 MASTERTREAT EPP São Paulo/SP Sim 4

15 MERSE DEMAIS Campinas/SP Sim 8

16 NEON COMERCIAL DEMAIS Suzano/SP Sim 7

17 PERSHY CHEMICALS EPP São Gonçalo/RJ Sim 1

18 PHLAB EPP Joinville/SC Sim 9

19 SILAEX EPP São Paulo/SP Sim 1

20 SOLINT ME Guarulhos/SP Sim 1

21 UNNIROYAL EPP Sorocaba/SP Sim 4

22 VATTEN DEMAIS Vooranm/SP Sim 2

Sendo Sorocaba/SP o maior município localizado próximo ao Cenro Experimenal Aramar (CEA),
apenas 3 (rês) das empresas que enviaram proposas são sediadas na região e, das empresas
que apresenaram proposas, apenas 1 (uma) das rês empresas são enquadras como ME/EPP.
Desa orma, enende-se que a exclusividade para ME/EPP/EIRELI nese processo prejudicaria o
cerame com a grande possibilidade do iem dar desero e, conorme demonsra a pesquisa
realizada, não conribuirá ao crescimeno e desenvolvimeno local/regional (inuio do decreo
previso em seu inciso I do ar. 1°), pois pode-se vericar que nenhuma das empresas são
sediadas nesa cidade ou região.
Assim, indica-se a ampla divulgação, inclusive na imprensa ocial, com acesso a qualquer
ineressado do ramo, independene do seu pore, de orma a buscar as condições mais avoráveis
para aquisição do objeo especializado para o Cenro Indusrial Nuclear de Aramar – CINA.

Margem de Preerência:

Conorme vericado na Resolução CICS/MGI nº 8, de 31 de março de 2025, o objeo de

conraação (produos químicos) não esá conemplado com margem de preerência normal ou

adicional. Dessa orma, não há previsão normava vigene que esabeleça a aplicação de

margem de preerência para ese iem.

De odo modo, reorça-se que não há, no mercado nacional ou inernacional, alernavas

susenáveis que aendam simulaneamene às exigências écnicas e operacionais necessárias ao

uso dos produos químicos no CINA. A aplicação da margem de preerência de 10% previsa no

Decreo nº 11.890, de 22 de janeiro de 2024, volada a ornecedores que aendem a criérios

ambienais, como o uso de maérias-primas renováveis, processos de produção de baixo impaco

ou produos biodegradáveis, somene seria possível caso exisssem opções ecnicamene

compaveis, o que não se verica nese caso especíco.

Foi realizada análise de mercado com o objevo de idencar alernavas que conciliem os

criérios de susenabilidade com os padrões écnicos obrigaórios, sem que enham sido

enconradas opções viáveis. Ressala-se ainda que a aquisição prioriza, sempre que possível,

ornecedores nacionais, em conormidade com as direrizes de incenvo à indúsria local.
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Dessa orma, a não aplicação da margem de preerência esá respaldada pela ausência de

previsão na Resolução CICS/MGI nº 8/2025.

15. Justcatva para vedação de partcipação de Cooperatvas ou não (obrigaório):

Não será vedada a parcipação de cooperavas, desde que enha em seu escopo os mesmos
serviços, operações e avidades previsas em seu objeo social. Sendo assim, somene é vedada
a parcipação de cooperavas em liciação quando, pela naureza do serviço ou pelo modo como
é usualmene execuado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica
enre o obreiro e o conraado, bem como de pessoalidade e habiualidade.

16. Justcatva para permissão de empresas reunidas em consórcio ou não (obrigaório):

Não haverá permissão de empresas reunidas em consórcio. A vedação quano à parcipação de
consórcio de empresas no presene procedimeno liciaório não limiará a compevidade. A
parcipação de consórcios é recomendável quando o objeo considerado or “de ala
complexidade ou vulo”, o que não seria o caso do objeo sob exame. Não há nada que jusque
a parcipação de empresas em consórcios no objeo em apreço. Ele não se revese de ala
complexidade, ampouco é serviço de grande vulo econômico, ou seja, o edial não raz em seu
ermo de reerência nenhuma caracerísca própria que juscasse a admissão de empresas em
consórcio. A admissão de consórcio em objeo de baixa complexidade e de pequeno valor
econômico aena conra o princípio da compevidade, pois permiria, com o aval da
Adminisração Pública, a união de concorrenes que poderiam muio bem dispuar enre si,
violando, por via ransversa, o principio da compevidade, angindo ainda a vanajosidade
buscada pela Adminisração. Trago à baila, em reorço da ese esposada, o enendimeno da
equipe écnica do TCU, que no bojo do Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara, assim se
maniesou, verbis:

26. O ar. 33 da Lei de Liciações expressamene aribui à Adminisração a prerrogava de admir a parcipação de
consórcios. Esá, porano, no âmbio da discricionaridade da Adminisração. Iso porque, ao nosso ver, a ormação
de consórcio ano pode se presar a omenar a concorrência (consórcio de empresas menores que, de oura orma,
não parcipariam do cerame), quano a cerceá-la (associação de empresas que, caso conrário, concorreriam enre
si). Com os exemplos ornecidos pelo Bacen, vemos que é práca comum a não-aceiação de consórcios.

Nesse sendo, jusca-se a não parcipação de consórcio no presene cerame.

17. Justcatva para permissão de subconraação do objeo (obrigaório):

Não será admida a subconraação.

18. Justcatva para exigências de qualicação écnica na habiliação, quando or o caso:

As condições de habiliação, ais como a qualicação écnica esão relacionadas no ermo de
reerência.

19. Justcatva para exigência de Garanta do Serviço e Garanta da Conraação, quando or o
caso (para serviço):

Não se aplica pois não se raa de serviço.
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20. Justcatva para exigência de Garanta, manuenção e assisência Técnica e Garanta da
Conraação, quando or o caso (para aquisição):

Garana:

A decisão de soliciar apenas a garana legal previsa no Código de Deesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 11 de seembro de 1990), no âmbio do Sisema de Regisro de Preços (SRP), oi
omada com base em uma análise crieriosa das necessidades operacionais e das caraceríscas
especícas do objeo conraado. A garana legal previsa no CDC oerece proeção adequada
aos ineresses da Adminisração, assegurando que os produos enregues aendam aos requisios
écnicos, de qualidade e conormidade esabelecidos no conrao, durane o período
deerminado por lei. Essa garana abrange evenuais alhas ou deeios nos produos químicos
ornecidos, proporcionando segurança à Adminisração quano à qualidade do maerial
enregue, sem a necessidade de exigências adicionais que poderiam onerar e dicular o
processo liciaório.
Além disso, ao adoar exclusivamene a garana legal, a Adminisração maném-se alinhada aos
princípios da ransparência, equidade e responsabilidade conraual previsos na legislação
vigene. A exigência de garanas suplemenares, como garana esendida ou ouras ormas
adicionais, não se jusca nese caso, uma vez que o ornecimeno de gases especiais e
indusriais, apesar de sua cricidade, é regulado por rigorosos conroles écnicos e normavos
que garanem sua qualidade e conabilidade durane a vigência conraual.
A escolha pela garana legal ambém conribui para a racionalização dos cusos da conraação,
eviando despesas exras que poderiam refer no preço nal dos gases, ao mesmo empo em
que assegura que a Adminisração possua respaldo jurídico suciene para auar em caso de
evenuais problemas com os produos ornecidos. Dessa orma, a gesão nanceira da
Adminisração é omizada, equilibrando a proeção jurídica necessária com a eciência no uso
dos recursos públicos.
Porano, a exclusão da exigência de garanas adicionais e a soliciação apenas da garana legal
esabelecida no Código de Deesa do Consumidor aende de orma adequada às necessidades da
Adminisração, garanndo proeção suciene, sem compromeer a compevidade do cerame
ou gerar cusos desnecessários ao processo.

Garana da conraação:

A não exigência de garana conraual no presene processo de aquisição, conduzido na

modalidade de Sisema de Regisro de Preços (SRP), esá amparada no argo 96 da Lei nº

14.133/2021. Esse disposivo legal esabelece que a Adminisração poderá exigir garana, desde

que exisam juscavas relacionadas às caraceríscas do objeo, aos riscos envolvidos ou à

relevância do conrao.

No caso em ela, raa-se da aquisição de produos químicos com especicações écnicas

claramene denidas no Termo de Reerência, desnados a aplicações como raameno

ancorrosivo, conrole microbiológico, análises laboraoriais e manuenção dos sisemas de

orres de resriameno e água gelada no Cenro Indusrial Nuclear de Aramar (CINA). Embora

sejam insumos essenciais, raa-se de maeriais de naureza padronizada com ornecimeno

connuo, que não envolvem eapas de complexidade écnica signicava no ocane à enrega,

manuseio ou insalação por pare do ornecedor.

Impora desacar que o ornecimeno será realizado de orma parcelada, conorme as
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necessidades da Adminisração, caracerísca própria do regime de SRP. Além disso, os

pagamenos somene ocorrerão após o recebimeno denivo dos produos e a devida

vericação de conormidade com as especicações exigidas. Tais condições já proporcionam à

Adminisração garanas adequadas quano ao cumprimeno das obrigações conrauais,

reduzindo o risco de inadimplemeno.

Cumpre ambém observar que a exigência de garana nesse po de conraação poderia

resringir a compevidade do cerame, especialmene no que se reere à parcipação de

microempresas e empresas de pequeno pore, conrariando os princípios da isonomia, ampla

parcipação e busca pela proposa mais vanajosa para a Adminisração Pública. A imposição de

garanas pode represenar um cuso adicional aos licianes, com impaco negavo na

economicidade do processo.

Dessa orma, considerando a baixa complexidade operacional do objeo, o risco reduzido de

inadimplemeno, o ornecimeno racionado conorme demanda, e a exisência de ouros

mecanismos legais de responsabilização conraual, conclui-se que não há juscava écnica ou

jurídica para a exigência de garana conraual nesa aquisição. A decisão esá, porano,

plenamene alinhada ao disposo no argo 96 da Lei nº 14.133/2021, bem como aos princípios

da razoabilidade, economicidade e eciência adminisrava.

21. Denição de reajuse, quando houver:

Denro do prazo de vigência e independene soliciação da conraada, os preços conraados
poderão sorer reajuse após o inerregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamene
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
A escolha do IPCA para o reajuse de preços é juscada por várias razões. Primeiro, o IPCA é o

índice ocial de infação ulizado pelo governo ederal para denir a mea de infação, sendo

amplamene reconhecido como uma medida precisa da variação dos preços ao consumidor.

Calculado pelo Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca (IBGE), o IPCA é gerido por uma

insuição respeiada por sua ransparência e rigor meodológico, o que garane a objevidade e

a conabilidade na sua aplicação como índice de correção.

Além disso, o IPCA é comumene ulizado em conraos adminisravos e em diversos seores da

economia, o que conere esabilidade e acilia a comparação com ouros conraos. A práca de

ulizar o IPCA conribui para a redução de quesonamenos e conrovérsias sobre a meodologia

de correção, promovendo maior clareza e consisência.

A escolha dese índice ambém é vanajosa porque é amplamene aceio e compreendido pelas

pares envolvidas, aciliando a adminisração dos conraos e assegurando equidade nas

relações conrauais. Dessa orma, a aplicação do IPCA para o reajuse dos preços esá em

conormidade com as melhores prácas de mercado e assegura uma abordagem jusa e

ransparene para a aualização dos valores conrauais.

22. Se a liciação or execuada com o procedimeno do Sisema de Regisro de Preços, eeuar
o enquadrameno do objeo com base no ar. 3º do Decreo nº 11.462, de 2023:

A presene liciação raa-se de Pregão Elerônico - Sisema de Regisro de Preços, sendo
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enquadrado nas seguines juscavas (ar. 3º do Decreo nº 11.462, de 2023):

I - quando, pelas caraceríscas do objeo, houver necessidade de conraações permanenes ou
requenes; e
V - quando, pela naureza do objeo, não or possível denir previamene o quanavo a ser
demandado pela Adminisração.

22.1. Prorrogação da Vigência da Aa e Renovação do Quantatvo, na liciação para Regisro
de Preços:

Declaramos que esá previsa a prorrogação da vigência da aa de regisro de preços, com a
renovação das quandades regisradas, aé o limie do quanavo original, desde que aendidas
as condições previsas no ar. 84 da Lei n. 14.133/2021.

23. Apresenação dos prazos máximos de execução e vigência da conraação (obrigaório):

- Vigência: 100 dias;

- Enrega: 30 dias corridos; e

- Subsuição ou reparo: 30 dias.

23.1 Conrao de Escopo (obrigaório):

Não se aplica.

24. Apresenação do local de execução e/ou ornecimeno (obrigaório):

Local de enrega: Cenro Indusrial Nuclear de Aramar, endereço Esrada Vicinal Sorocaba/Iperó,
Km 12,5, s/n, cidade Iperó/SP; CEP: 18565-900, no horário das 09:00 às 16:00 horas em dias
úeis.

25. Justcatva do enquadrameno ou não do objeo como atvidade de cuseio (obrigaório):

Conorme caraceríscas e aplicações do objeo, o presene processo diz respeio a cuseio. Tal
denição oi baseada, conorme esabelecido em norma complemenar para o cumprimeno do
Ar. 3º do Decreo nº 10.193, de 27 dezembro de 2019, relacionado no inciso V do Ar. 2º da
Poraria 7.828, de 30 de agoso de 2022.

V - aquisição, manuenção e locação de veículos, máquinas e equipamenos.
Ressalo que ese iem reere-se à aquisição para manuenção e, porano, classicado como
avidade de cuseio.

Limie:

Viso que ese processo reere-se a um novo conrao, será observado o que esá esabelecido no
Ar. 3º do Decreo nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019:

“Avidades de cuseio

Ar. 3º A celebração de novos conraos adminisravos e a prorrogação de conraos
adminisravos em vigor relavos a avidades de cuseio serão auorizadas em ao do
Minisro de Esado ou do ular de órgão direamene subordinado ao Presidene da
República.
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§ 3º Para os conraos com valor igual ou inerior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
compeência de que raa o capu poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores
ou aos chees das unidades adminisravas dos órgãos ou das endades, vedada a
subdelegação.”

Compeência das auoridades:

Baseado no § 3º descrio no iem acima e no Ar. 3° da Poraria nº 7.828, de 30 de agoso de
2022, conorme ranscrio:

“Ar. 3º A auorização de que raa o ar. 3º do Decreo nº 10.193, de 2019, poderá ser
realizada em qualquer ase do processo de conraação aé anes da assinaura do conrao
ou do ermo adivo de prorrogação.”

Sendo assim, rearmamos o compromisso de que ese órgão exercerá suas aribuições legais
sempre que necessário durane o processo. Tal exercício será ormalizado por meio de poraria
de nomeação, que concederá as auorizações e aribuições adequadas para as unções a serem
designadas oporunamene.

26. Objeo relatvo a Programa Esraégico (obrigaório):

O objeo não é relavo a Programa Esraégico. Diane disso, deverá ser analisado pelo CJU/SP.

DO PLANEJAMENTO

27. Benefcios a serem alcançados com a conraação (demonsratvo dos resulados
preendidos, em ermos de economicidade e de melhor aproveiameno dos recursos
humanos, maeriais e nanceiros disponíveis) (obrigaório):

A juscava para o demonsravo dos resulados preendidos enaza a busca por

economicidade e o melhor aproveiameno dos recursos humanos, maeriais e nanceiros

disponíveis no Cenro Indusrial Nuclear de Aramar (CINA). Ao opar pela aquisição dos iens

aravés do sisema de regisro de preços, visamos garanr uma gesão mais eciene dos

recursos. Essa abordagem permie ajuses nas quandades de acordo com a demanda real,

eviando excessos e desperdícios. Com a redução de cusos na compra de produos químicos,

reagenes e demais insumos, almejamos não apenas economizar recursos nanceiros, mas

ambém reinvesr em ouras áreas crícas para o uncionameno do complexo.

Além disso, a escolha de ornecedores que aendem rigorosamene aos requisios écnicos

esabelecidos na Tabela 1.1 do Termo de Reerência assegura que os produos adquiridos sejam

de ala qualidade e adequados para as aplicações desejadas. Isso reduz a requência de

problemas relacionados à qualidade dos insumos e à necessidade de rerabalho, resulando em

uma omização do empo e esorço da equipe responsável pelo manuseio e aplicação dos

produos químicos, que poderá ocar em avidades mais esraégicas e de maior valor agregado.

Com a implemenação dessas medidas, esperamos alcançar um ambiene de rabalho mais

seguro e eciene, onde os recursos humanos sejam ulizados de maneira mais produva, e os

maeriais e nanceiros sejam alocados de orma responsável. Essa abordagem não apenas

melhora a eciência operacional, mas ambém oralece a susenabilidade das operações do

CINA, garanndo a connuidade das avidades essenciais de processameno químico

conribuindo para a inegridade do complexo.

Aualização: OUT/2025
15 de 24



CONTINUAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

UASG 742050

28. Providências a serem Adoadas (pela Adminisração previamene à celebração do conrao,
ais como adapações no ambiene do órgão ou da entdade, necessidade de obenção de
licenças, ouorgas ou auorizações, capaciação de servidores ou de empregados para
scalização e gesão conraual):

Não há necessidade de omada de providências de adequações do ambiene do órgão para esa
uura conraação.

29. Possíveis Impacos Ambienais (descrição de possíveis impacos ambienais e respectvas
medidas mitgadoras, incluídos requisios de baixo consumo de energia e de ouros recursos,
bem como logístca reversa para desazimeno e reciclagem de bens e reugos, quando
aplicável):

Parcipo que ese órgão maném em seu escopo o documeno de PLS (plano direor de logísca
susenável), conorme página da inrane do CTMSP
(htps://www.cmsp/sies/deaul/les/gesao-ambienal/PL-CTMSP-SGA-03.001_00/12/
index.hml). O documeno PLS elaborado pelo CTMSP em como objevo denir as
responsabilidades, ações, meas, prazos de execução e mecanismos de moniorameno e
avaliação, que permiem ao órgão ou endade esabelecer prácas de susenabilidade e
racionalização de gasos e processos na adminisração pública e deve ser elaborado para aender
o Ar. 16 do Decreo n° 7.746/2012 (“...a adminisração pública ederal direa, auárquica e
undacional e as empresas esaais dependenes deverão elaborar e implemenar Planos de
Gesão de Logísca Susenável...”).
Os emas moniorados e rabalhados no PLS do CTMSP e OM subordinadas são:

 Maerial de Consumo

 Energia Elérica

 Água e Esgoo

 Colea Seleva

 Qualidade de Vida no Ambiene de Trabalho

 Compras e Conraações Susenáveis

 Deslocameno de Pessoal

De orma complemenar o Plano de Logísca Susenável (PLS) proposo é o seguine:

 Implemenar medidas para prevenir o desperdício de energia elérica e água

raada;

 Realizar reinamenos periódicos para conscienzação dos uncionários sobre boas

prácas de redução de resíduos e poluição;

 Priorizar o uso de produos susenáveis sempre que possível, incluindo aqueles

que são recicláveis, aóxicos, reulizáveis e biodegradáveis, com menor impaco

ambienal;

 Escolher produos que esejam embalados em maeriais recicláveis e aóxicos,

conorme as normas esabelecidas pela ABNT NBR 15448-1 e 15448-2, para garanr
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a máxima proeção durane o uso;

 Garanr que os bens adquiridos não conenham subsâncias perigosas em

concenrações acima das recomendadas pela direva RoHS (Resrição de Ceras

Subsâncias Perigosas), como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalene

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bienil-polibromados (PBBs) e éeres dienilpolibromados

(PBDEs);

 Cumprir com as direrizes esabelecidas pela Resolução CONAMA nº 20, de 07 de

dezembro de 1994, reerenes aos equipamenos que produzem ruído durane seu

uncionameno;

 Esabelecer criérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produos

biodegradáveis.

É imporane ressalar que a presene conraação visa gerar impacos ambienais posivos, uma

vez que haverá previsão da responsabilidade ambienal da uura conraada, que odo o

maerial a ser ornecido deverá considerar a composição, caraceríscas ou componenes

susenáveis, aendendo, dessa orma, o disposo na Insrução Normava SLTI/MP nº 01, de 19

de janeiro de 2010, Capíulo III, argo 5.º, I, II, III e § 1º, exceo aqueles em que não se aplica na

reerida norma.

A CONTRATADA deverá ulizar produos, preerencialmene, susenáveis (recicláveis,
reulizáveis e biodegradáveis) e de menor impaco ambienal.

Ulizar produos, preerencialmene, acondicionados em embalagens que ulizem maeriais
recicláveis e aóxicos, conorme deerminam as normas da ABNT NBR 15448-1 E 15448-2, de
orma a garanr a máxima proeção durane sua ulização.
Maner criérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produos biodegradáveis.

29.1. Denição do código e sua respectva descrição do regisro no CADASTRO TÉCNICO
FEDERAL (CTF) do IBAMA ou justcar a opção pela não obrigaoriedade do CTF para o objeo:

Traando-se os bens, objeo desa liciação, de produos cuja avidade de abricação ou
indusrialização é enquadrada no Anexo I da Insrução Normava IBAMA Nº. 23, de 14/11/2024,
sob um dos códigos a seguir: 15-1, 15-9,18-1,18-5,18-7 (comércio de produos químicos e
produos perigosos) ou ans; só será admida a oera de produos cujo abricane eseja
regularmene regisrado no Cadasro Técnico Federal de Avidades Poencialmene Poluidoras ou
Ulizadoras de Recursos Ambienais, insuído pelo argo 17, inciso II, da Lei Nº. 6.938, de 1981;
ou, alernavamene, ornecer declaração juscando a impossibilidade de apresenar al
comprovação de cadasrameno, endo o ornecedor realizado diligência juno ao abricane.

30. Regime de Execução de obras e serviços de engenharia, quando or o caso:

Não se aplica.
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DA VIABILIDADE

31. Declaração de Viabilidade (posicionameno conclusivo sobre a adequação da conraação
para o aendimeno da necessidade a que se destna) (Obrigaório):

Considerando o esudo acima disposo, declaramos ser viável esa aquisição, pois aende à
demanda exisene, respeiando os princípios da economicidade e eciência da adminisração
pública.

32. Publicidade das Inormações – Lei nº 12.527/2011 (Lei de acesso à inormação)
(obrigaório):

A publicidade das inormações quando da ulização de recursos públicos liciação, conraos
adminisravos é a regra, conorme ar. 7º (iem VI) da Lei nº 12.527/2011 combinado com o ar.
6º da Lei nº 10.947/2022.

Todavia, em aenção ao ar. 7º, de ambas as legislações supraciadas, exisem casos em que al
publicação é dispensada.

Nesse conexo, acrescena-se a necessidade de ober aprovação prévia do Cenro Tecnológico da
Marinha em São Paulo (CTMSP) para a publicidade de dados, inormações e aos adminisravos
relavos ao PNM e aos conraos que o suporam.

Face ao exposo, a presene conraação possui limiação quano à sua publicidade:

( ) SIM - Deverá ser apensado aos auos o "Termo de Juscava", undamenando a reerida
limiação.

( x ) NÃO.

ANEXOS:

ANEXO I – Memória de cálculo e justcatva das quantdades para cada iem
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Anexo I do ETP digial - Memória de cálculo e justcatva das quantdades para cada iem

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD TOTAL JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES

1

ACETONA (propanona), órmula
química (CH3)2CO, massa molar
58,08 g/mol, CAS 67-64-1. Produo
líquido, incolor, odor penerane,
pureza mínima de 99,5%.
Fornecimeno com Cercado de
Análise (CA) e Ficha de dados de
Segurança (FDS). Infamável, deve
ser armazenada em ambiene
venlado, longe de ones de calor
e chama. Pono de ebulição:
56,05°C, pono de usão: -95°C.
Apresenação: Bombona de 5
liros

L 250

A quandade esmada de 250 liros para o SRP é
superior ao consumo hisórico de 30 liros regisrado em
2023, juscando-se pela necessidade de garanr a
fexibilidade para aender demandas operacionais que
não oram plenamene conempladas nos regisros
aneriores, além de prever manuenções correvas,
processos laboraoriais e possíveis expansões das
avidades do CINA. A ausência de dados para 2024
reorça a necessidade de esmava conservadora para
assegurar a connuidade das operações, considerando o
caráer infamável e a imporância da aceona em
diversas aplicações écnicas.

2

ÁCIDO CLORÍDRICO 37%, aspeco
sico líquido, incolor/amarelado,
odor caracerísco ore, órmula
química HCL, massa molar
36,46g/mol, eor de meais <
0,1ppm, reagene P.A., ACS,
número de regisro CAS 7647-01-
0, abricane Merck ou similar.

L 6

Ese Sisema de Regisro de Preços (SRP) unica as

demandas de odas as Organizações Miliares (OMs) do

Cenro Indusrial Nuclear de Aramar (CINA). Alguns

desses órgãos deixaram de parcipar dos nossos

processos aneriores devido à mudança na orma de

aquisição, que passou a ocorrer via convênios.

Por isso, a quandade esmada para ese iem pode

apresenar variação em relação ao consumo hisórico.

Essa dierença é juscada pela necessidade de aender a

odo o Cenro de orma cenralizada, garanndo

fexibilidade para suprir as demandas reais de cada OM

durane a vigência do conrao.

Assim, a esmava considera a unicação dos processos

e a possibilidade de variações na demanda, manendo o

ornecimeno connuo e seguro do produo.

3

ÁCIDO CLORÍDRICO 37%, órmula
química HCl, massa molar 36,46
g/mol, CAS 7647-01-0. Produo
líquido, incolor ou amarelado, com
odor caracerísco ore. Reagene
de pureza analíca (P.A.),
conorme normas ACS.
Fornecimeno com Cercado de
Análise (CA) e Ficha de dados de
Segurança (FDS). Classicado
conorme GHS05 (corrosivo) e
GHS08 (oxidade). Embalagem
resisene e apropriada para
ranspore de produos químicos
perigosos, com ampa herméca.
Apresenação: Bombona de 20
liros

L 160

A quandade esmada para o SRP supera o hisórico,
refendo a previsão de maior demanda em razão de
manuenções programadas e não programadas, conrole
de processos indusriais e segurança operacional. A
escolha pela embalagem maior visa omizar a logísca e
o armazenameno. A inclusão do iem no SRP permie
ajusabilidade ao longo da vigência do conrao.
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4

ÁCIDO FOSFÓRICO 85%, órmula
química H₃PO₄, massa molar 98,0
g/mol, número de regisro CAS
7664-38-2. Produo líquido,
incolor (ou levemene amarelado),
odor caracerísco. Deve ser
ornecido com Ficha de
Inormações de Segurança de
Produos Químicos (FISPQ).
Apresenação: Bombona 5 liros.

L 115

A ausência de consumo hisórico para o ácido osórico
85% não compromee sua inclusão no SRP, viso que a
sua ulização é imprescindível para o conrole químico e
manuenção dos sisemas do CINA. A esmava se
baseia em demandas écnicas auais, necessidades de
segurança e aualização consane dos insumos em
unção da naureza dinâmica das avidades.

5

ÁCIDO NÍTRICO 70%, órmula
química HNO₃, massa molar 63,01
g/mol, número de regisro CAS
7697-37-2. Produo líquido,
incolor, com odor caracerísco,
de pureza analíca (P.A.) conorme
normas ACS. Deve ser ornecido
com Cercado de Análise (CA) e
Ficha de dados de Segurança
(FDS). Classicado como corrosivo
(GHS05).
Apresenação: Bombona de 25
liros

L 100

O ácido nírico 70% é iem essencial para processos
laboraoriais e indusriais, cuja esmava para o SRP
considera projeções baseadas nas demandas écnicas
auais, mesmo sem hisórico regisrado. Sua inclusão
assegura disponibilidade para manuenções, conrole
analíco e processos de regeneração, garanndo
fexibilidade para aender necessidades reais e
emergenciais.

6

ÁCIDO PICRICO, órmula química
C₆H₃N₃O₆, massa molar 229,11
g/mol, número de regisro CAS 88-
89-1. Produo sólido, com
aproximadamene 30% de água.
Deve ser ornecido com Ficha de
Inormações de Segurança de
Produos Químicos (FISPQ) e
Cercado de Análise (CA), rasco
de 500g.

FR 4

A esmava do ácido pícrico considera a necessidade
écnica para análises e procedimenos especícos,
mesmo sem hisórico de consumo anerior. A inclusão é
juscada pela naureza especializada das avidades e
pela necessidade de aualização consane dos insumos
empregados no CINA.

7

ANTICORROSIVO, à base de
osonao (CAS 37971-36-1), zinco,
azóis, copolímeros, para
raameno ancorrosivo nas
orres de resriameno, densidade
enre 1,00 a 1,20g/cm³ (20°C),
percenual mínimo de osonao
de 12%, concenração de osao
mínima de 5.000 mg/l ± 500 mg/l.
Solubilidade oal em água.
Fornecimeno em bombona de
20kg. Necessário apresenação de
Laudo Técnico de Análise Química
ou de Cercado de Qualidade de
Análise Laboraorial consaando
densidade, pH, concenração de
osao e cloreo de zinco,
apresenação de FISPQ.
Apresenação: Bombona de 20kg

KG 660

A demanda esmada para o ancorrosivo à base de
osonao oi baseada em consumos hisóricos e
necessidades operacionais para raameno ancorrosivo
das orres de resriameno. O SRP proporciona a
fexibilidade para aender variações na demanda,
juscando sua aquisição para proeção e manuenção
dos equipamenos.

8 ANTICORROSIVO, à base de nirio
e borao, 10,0% a 20,0% de nirio
de sódio (CAS 7632-00-0), para

KG 400 A esmava dese ancorrosivo considera dados
hisóricos e previsões para raameno de sisemas
echados de resriameno. A fexibilidade do SRP garane
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raameno ancorrosivo em
sisemas echados de
resriameno, pH enre 10 a 13,
densidade enre 0,94 a 1,25g/cm³
(20°C). Solubilidade oal em água.
Necessário apresenação de Laudo
Técnico de Análise Química ou de
Cercado de Qualidade de
Análise Laboraorial consaando
densidade do produo e
concenração de nirio de sódio.
apresenação de FISPQ.
Apresenação: Bombona de 20kg

ajuse das quandades conorme necessidades reais,
juscando a inclusão para assegurar a inegridade dos
sisemas indusriais.

9

ANTIESPUMANTE à base de
emulsão aquosa, ormulado com
silicone, políglicois e eanol, para
conrole de espuma em esações
de raameno de efuenes
doméscos. Produo com
viscosidade enre 1.000 e 2.000
mPa.s a 25°C. Fornecido com Ficha
de Inormações de Segurança de
Produos Químicos (FISPQ).
Número CAS 053637-25-5.
Apresenação: Bombona máximo
de 20kg em polieleno de ala
densidade (HDPE) com ampa
herméca.

KG 100

A quandade esmada de anespumane baseia-se na
demanda operacional para conrole de espuma em
esações de raameno de efuenes. A inclusão do iem
é juscada pela necessidade écnica e operacional, com
a fexibilidade do SRP para ajuses conorme demanda
real.

10

BIOCIDA à base de quaernário de
amônia (< 2%), pH de 7,0 a 8,5,
densidade enre 1,000 a 1,050
g/cm³. Produo desnado ao
conrole microbiológico e
sanização de sisemas. Deve ser
ornecido com Ficha de
Inormações de Segurança de
Produos Químicos (FISPQ). Re.:
HBIO 601-A, abricane Hábil ou
similar.
Apresenação: Bombona de 30L

L 300

A esmava para o biocida é undamenada no hisórico
de consumo e projeções para conrole microbiológico e
sanização dos sisemas. A modalidade SRP oerece
fexibilidade para aender variações na demanda,
juscando sua inclusão para garanr segurança e
eciência dos processos.

11

BIOCIDA, composição isoazolina
(CAS 55965-84-9) e sais de
magnésio, de 1,5 a 2,0%
isoazolina, pH 4,5 ± 1,0
densidade 1,0 ± 0,1 g/cm³ (25 °C),
re.: Fongrabac IG, abricane
Clarian ou similar.
Apresenação: bombona de 20kg.

KG 600

A demanda esmada para ese biocida baseia-se em
dados hisóricos e necessidades écnicas para conrole
microbiológico. O SRP assegura ajuse nas quandades
conorme demanda real, juscando sua aquisição para
connuidade operacional e segurança.

12 DISPERSANTE INORGÂNICO E
ORGÂNICO, mulcomposo com
ação dispersane para sais
inorgânicos (osaos), para
raameno ancorrosivo em
orres de resriameno,
composição copolímeros acrílicos

KG 560 A esmava do dispersane baseia-se em consumos
prévios e projeções para raameno ancorrosivo em
orres de resriameno. A fexibilidade do SRP permie
adequação das quandades, juscando a inclusão para
manuenção ecaz dos sisemas.
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(poliacrilao de sódio – CAS 9003-
04-7) policarboxílicos, poliosaos
e azóis, densidade enre 0,900 a
1,250g/cm³ (20 °C).
Teor mínimo de poliacrilao (CAS
9003-04-7) de 5,0%. Teor mínimo
de azóis de 3,5%. Toalmene
miscível em água.
Necessário apresenação de Laudo
de Análise Química ou de
Cercado de Qualidade de
Análise Laboraorial consaando
densidade e concenração de
copolímeros acrílicos,
policarboxílicos e azóis.
Apresenação de FISPQ.
Apresenação: bombona de 20
liros.

13

HERBICIDA NÃO SELETIVO à base
de gliosao concenrado. Produo
com concenração mínima de 480
g / L (equivalene ácido) de
gliosao. Fornecimeno com Ficha
de Inormações de Segurança de
Produos Químicos (FISPQ) e
Cercado de Análise (CA).
Apresenação: rasco de 1 liro.

L 40

A quandade esmada do herbicida é undamenada nas
necessidades écnicas para conrole de vegeação em
áreas indusriais, mesmo sem hisórico de consumo
anerior. A inclusão do iem é juscada pela naureza
dinâmica das operações e pela necessidade de
aualização consane dos insumos.

14

HIDRÓXIDO DE AMÔNIO 28-30%,
em solução aquosa, aspeco sico
líquido, ransparene, odor
pungene, órmula química
NH4OH, massa molar 35,05g/mol,
reagene P.A., ACS, número de
regisro CAS 1336-21-6.

L 4

Ese Sisema de Regisro de Preços (SRP) unica as

demandas de odas as Organizações Miliares (OMs) do

Cenro Indusrial Nuclear de Aramar (CINA). Alguns

desses órgãos deixaram de parcipar dos nossos

processos aneriores devido à mudança na orma de

aquisição, que passou a ocorrer via convênios.

Por isso, a quandade esmada para ese iem pode

apresenar variação em relação ao consumo hisórico.

Essa dierença é juscada pela necessidade de aender a

odo o Cenro de orma cenralizada, garanndo

fexibilidade para suprir as demandas reais de cada OM

durane a vigência do conrao.

Assim, a esmava considera a unicação dos processos

e a possibilidade de variações na demanda, manendo o

ornecimeno connuo e seguro do produo.

15

HIDRÓXIDO DE LÍTIO
MONOHIDRATADO 98%, aspeco
sico sólido, branco, inodoro,
órmula química LiOH.H2O, massa
molar 41,96g/mol, reagene P.A.,
número de regisro CAS 1310-66-
3, rasco com 500g.

FR 10

A inclusão do hidróxido de lío monoidraado considera
as necessidades écnicas especícas para processos
laboraoriais e indusriais, mesmo sem hisórico de
consumo. A naureza especializada das avidades
jusca a aquisição prevenva e planejada do insumo.

16 Reagene Cromogênico e
Fluorogênico para Análise
Qualiava Microbiológica de
Coliormes Toais e Escherichia coli

CX 2 Ese Sisema de Regisro de Preços (SRP) unica as

demandas de odas as Organizações Miliares (OMs) do

Cenro Indusrial Nuclear de Aramar (CINA). Alguns

desses órgãos deixaram de parcipar dos nossos
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(E. coli). Fornecimeno com Ficha
de Inormações de Segurança de
Produos Químicos (FISPQ) e
Cercado de Análise (COA –
Cercae o Analysis).
Apresenação: Caixa com 200
eses.

processos aneriores devido à mudança na orma de

aquisição, que passou a ocorrer via convênios.

Por isso, a quandade esmada para ese iem pode

apresenar variação em relação ao consumo hisórico.

Essa dierença é juscada pela necessidade de aender a

odo o Cenro de orma cenralizada, garanndo

fexibilidade para suprir as demandas reais de cada OM

durane a vigência do conrao.

Assim, a esmava considera a unicação dos processos

e a possibilidade de variações na demanda, manendo o

ornecimeno connuo e seguro do produo.

17

REAGENTE TESTE DE FERRO, para
deerminação de erro II e III por
meio de análise colorimérica, ki
para 100 eses, re.: HI96777-01,
abricane Hanna ou similar.

UN 3

A quandade esmada do reagene para ese de erro
baseia-se nas demandas para análises laboraoriais
regulares. A modalidade SRP permie a aquisição
conorme a necessidade real, garanndo a connuidade
das análises essenciais.

18

REAGENTE TESTE DE FOSFATO,
para deerminação de osao por
meio de análise colorimérica,
aixa ala de 0,00 a 30,00mg/L, ki
para 100 eses, re.: HI93717-01,
abricane Hanna ou similar.

UN 3

A esmava para o reagene ese de osao decorre das
necessidades de moniorameno da qualidade da água e
processos operacionais. A fexibilidade do SRP possibilia
ajuse conorme demanda, juscando sua inclusão.

19

REAGENTE TESTE DE SÍLICA, para
deerminação de sílica por meio
de análise colorimérica, aixa ala
de 0,00 a 200,00mg/L, ki para 100
eses, re.: HI96770-01, abricane
Hanna ou similar.

UN 3

A quandade esmada do reagene para ese de sílica é
baseada na previsão de análises laboraoriais necessárias
para o conrole da qualidade dos processos. A aquisição
via SRP proporciona fexibilidade e adequação à
demanda real.

20

SULFATO FERROSO SECO, PA.,
aspeco sico sólido, pó no,
verde acinzenado, inodoro,
órmula química FeSO4, número
de regisro CAS 13463-43-9, rasco
com 1000g.

FR 4

A esmava para o sulao erroso seco undamena-se
nas necessidades écnicas para processos indusriais e
laboraoriais, mesmo sem hisórico anerior de consumo.
A inclusão é juscada pela consane aualização dos
insumos e pela segurança operacional.

21

TRIBUTILFOSFATO 99%, órmula
química C₁₂H₂₇O₄P, massa molar
266,29 g/mol, número de regisro
CAS 126-73-8. Produo líquido,
incolor e inodoro. Deve ser
ornecido com Ficha de
Inormações de Segurança de
Produos Químicos (FISPQ) e
Cercado de Análise (CA).
Apresenação: rasco conendo
100mL.

FR 25

A demanda esmada do ribuosao é baseada em
projeções para aplicações laboraoriais e indusriais, com
fexibilidade proporcionada pelo SRP para ajuses
conorme necessidade. Sua inclusão é juscada pela
imporância écnica e operacional para o CINA.

Observação: O dealhameno dos quanavos deverá ser divulgado ainda que o
orçameno esmado enha caráer sigiloso.
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